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Estado de Mato Grosso do Sul

Câmara Municipal de Porto Murtinho

“SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DA COMUNIDADE MURTINHENSE DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.
PAUTA PARA 39ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025.

· LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR;

· LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS;                      
· 5 MINUTOS SEM DIREITO A PARTE;
· PROPOSITURAS ESCRITAS E VERBAIS;
· PARA PRIMEIRA VOTAÇÃO, PROJETO DE LEI Nº. 025/2025 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE "DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO, CRIAÇÃO E ALTERAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

· PARA SEGUNDA VOTAÇÃO, PROJETO DE LEI Nº 024/2025 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI ORDINÁRIA 1.895, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA;
· PARA SEGUNDA VOTAÇÃO, PROJETO DE LEI Nº 026/2025 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI ORDINÁRIA 1.895, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – EM REGIME DE URGÊNCIA;
· PARA SEGUNDA VOTAÇÃO, PROJETO DE LEI Nº. 036/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR DR. ANTONIO QUE “INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS

SOBRE DROGAS – COMAD DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO, REVOGA A LEI 1.238, DE 09 DE SETEMBRO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO”.
PORTO MURTINHO – MS, 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
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